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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

1.1. Existência de Repercussão Geral 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1443/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1577260 ORIGEM: TJ/SC 
RELATOR: Ministro Edson Fachin - Presidente 

Tema: Competência para processar e julgar crime ambiental que envolva espécie nativa constante na Lista Nacional de 
Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção, independentemente da transnacionalidade do delito. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 23, incisos VI e VII; 24, inciso VI; e 109, 
inciso IV , da Constituição Federal, a competência da Justiça Federal para processar e julgar crimes ambientais que 
envolvam espécie nativa constante na Lista Nacional de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção, 
independentemente da transnacionalidade do delito, em razão da caracterização de interesse direto e específico da 
União. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
20.12.2025 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

 

1.2. Mérito Julgado 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 487/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 640452 ORIGEM: TJ/RO 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso / REDATOR PARA O ACÓRDÃO: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Caráter confiscatório da “multa isolada” por descumprimento de obrigação acessória decorrente de dever 
instrumental. 
Descrição detalhada: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz do artigo 150, IV, da Constituição Federal, se multa 
por descumprimento de obrigação acessória decorrente de dever instrumental, aplicada em valor variável entre 5% a 
40%, relacionado à operação que não gerou crédito tributário (“multa isolada”) possui, ou não, caráter confiscatório. 
Teses fixadas: 1. A multa isolada aplicada por descumprimento de obrigação tributária acessória estabelecida em 
percentual não pode ultrapassar 60% do valor do tributo ou do crédito vinculado, podendo chegar a 100% no caso de 
existência de circunstâncias agravantes. 2. Não havendo tributo ou crédito tributário vinculado, mas havendo valor de 
operação ou prestação vinculado à penalidade, a multa em questão não pode superar 20% do referido valor, podendo 
chegar a 30% no caso de existência de circunstâncias agravantes. 3. Na aplicação da multa por descumprimento de 
deveres instrumentais, deve ser observado o princípio da consunção, e, na análise individualizada das circunstâncias 
agravantes e atenuantes, o aplicador das normas sancionatórias por descumprimento de deveres instrumentais pode 
considerar outros parâmetros qualitativos, tais como: adequação, necessidade, justa medida, princípio da insignificância 
e ne bis in idem. 4. Não se aplicam os limites ora estabelecidos à multa isolada que, embora aplicada pelo órgão fiscal, se 
refira a infrações de natureza predominantemente administrativa, a exemplo das multas aduaneiras. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: O Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos da decisão, para estabelecer que ela passe 
a produzir efeitos a partir da data da publicação da ata do julgamento do mérito, ficando ressalvadas da modulação: (i) 
as ações judiciais e os processos administrativos pendentes de conclusão até a referida data; e (ii) os fatos geradores 
ocorridos até a referida data em relação aos quais não tenha havido o pagamento de multa abrangida pelo presente tema 
de repercussão geral. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
07.10.2011 

JULGAMENTO: 
17.12.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 
D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1300/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1469150 ORIGEM: TRF4/PR 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso / REDATOR PARA O ACÓRDÃO: Ministro Cristiano Zanin 
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Tema: Pagamento de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, contagiosa ou incurável 
de forma integral, sem a incidência do art. 26, § 2º, III, da EC nº 103/2019. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º da Constituição Federal e do art. 26, § 
2º, III, da EC nº 103/2019, a incidência da forma de cálculo prevista no art. 26, § 2º, III, da EC 103/2019 para o pagamento 
de benefícios previdenciários de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, contagiosa 
ou incurável, quando requerido após a edição da Emenda Constitucional. 
Tese fixada: É constitucional o pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente nos termos 
fixados pelo art. 26, § 2º, III, da Emenda Constitucional nº 103/2019 para os casos em que a incapacidade para o trabalho 
seja constatada posteriormente à Reforma da Previdência. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
26.04.2024 

JULGAMENTO: 
18.12.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1370/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1520468 ORIGEM: TRF4/PR 
RELATOR: Ministro Luís Flávio Dino 

Tema: Definições acerca da natureza jurídica previdenciária ou assistencial e da responsabilidade pelo ônus 
remuneratório decorrente da manutenção do vínculo trabalhista de mulheres vítimas de violência doméstica, quando 
necessário o afastamento de seu local de trabalho em razão da implementação de medidas protetivas por aplicação do 
art. 9º, § 2º, II, da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). Consequentemente, análise da competência do juízo estadual, 
no exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva disposta no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006, 
inclusive no que concerne à determinação eventualmente dirigida ao INSS para que garanta o afastamento remunerado. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 109, I, da Constituição Federal, a definição 
sobre a natureza jurídica previdenciária e/ou assistencial e da responsabilidade pelo ônus remuneratório decorrente da 
manutenção do vínculo trabalhista de mulheres vítimas de violência doméstica, bem como da análise da competência do 
juízo estadual, no exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva, inclusive no que concerne à 
determinação dirigida ao INSS para que garanta o afastamento remunerado. 
Teses fixadas: 1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, especialmente aquele responsável pela 
aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), fixar a medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida lei, 
inclusive quanto à requisição de pagamento de prestação pecuniária em favor da vítima afastada do local de trabalho, 
ainda que o cumprimento material da decisão fique sob o encargo do INSS e do empregador; 2) Nos termos do que dispõe 
o art. 109, I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal processar e julgar as ações regressivas que, com 
fundamento no art. 120, II, da Lei nº 8.213/1991, deverão ser ajuizadas pela Autarquia Previdenciária Federal contra os 
responsáveis nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher; 3) A expressão constante da Lei (“vínculo 
trabalhista”) deve abranger a proteção da mulher visando à manutenção de sua fonte de renda, qualquer que seja ela, 
da qual tenha que se afastar em face da violência sofrida, conforme apreciação do Poder Judiciário. A prestação 
pecuniária decorrente da efetivação da medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006 possui 
natureza previdenciária ou assistencial, conforme o vínculo jurídico da mulher com a seguridade social: (i) previdenciária, 
quando a mulher for segurada do Regime Geral de Previdência Social, como empregada, contribuinte individual, 
facultativa ou segurada especial, hipótese em que a remuneração dos primeiros 15 dias será de responsabilidade do 
empregador (quando houver), e o período subsequente será custeado pelo INSS, independentemente de cumprimento 
de período de carência. No caso de inexistência de relação de emprego de segurada do Regime Geral de Previdência 
Social, o benefício será arcado integralmente pelo INSS; (ii) assistencial, quando a mulher não for segurada da previdência 
social, hipótese em que a prestação assume natureza de benefício eventual decorrente de vulnerabilidade temporária, 
cabendo ao Estado, na forma da Lei nº 8.742/1993 (LOAS), prover a assistência financeira necessária. Nesse caso, o juízo 
competente deverá atestar que a mulher destinatária da medida de afastamento do local de trabalho não possuirá, em 
razão de sua implementação, quaisquer meios de prover a própria manutenção.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
15.02.2025 

JULGAMENTO: 
16.12.2025 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.3. Acórdão Publicado 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1266/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1426271 ORIGEM: TJ/CE 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 
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Tema: Incidência da regra da anterioridade anual e nonagesimal na cobrança do ICMS com diferencial de alíquota (DIFAL) 
decorrente de operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, após a entrada 
em vigor da Lei Complementar 190/2022. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 18, 60, § 4º, I, 146-A, 150, II, III, b e c, 
151, III, 152 e 170, IV, da Constituição Federal, a incidência ou não das garantias da anterioridade anual e nonagesimal 
em face da administração tributária, com vistas a assegurar princípios como o da segurança jurídica, da previsibilidade 
orçamentária dos contribuintes e da não surpresa e, de outro, a conformação normativa que permitiu, observados os 
parâmetros previstos na Lei Complementar 190/2022, o redirecionamento da alíquota do ICMS, conforme previsto na 
Emenda Constitucional 87/2015. 
Teses fixadas: I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual estabelece vacatio legis no prazo 
correspondente à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, da Constituição Federal. II - As leis estaduais 
editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 190/2022, com o propósito de instituir a 
cobrança do Diferencial de Alíquotas do ICMS – DIFAL nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a partir da vigência da LC 
190/2022. III- Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao exercício de 
2022, não se admite a exigência do DIFAL em relação aos contribuintes que tenham ajuizado ação judicial questionando 
a cobrança até a data de julgamento da ADI 7066 (29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo naquele exercício. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
22.08.2023 

JULGAMENTO: 
22.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
18.12.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1399/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2182044/RN e REsp 2199392/RJ 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio Bellizze 

Questão submetida a julgamento: Definir se, na execução individual de sentença coletiva, extinta em decorrência da 
desconstituição do título judicial que lhe dava suporte, operada pela procedência de , é cabível ou não a condenação da ação 
rescisória manejada pela Fazenda Pública parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do trâmite de todos os processos em primeira e segunda 
instâncias, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

AFETAÇÃO: 
 18.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1402/STJ 
PROCESSO PARADIGMA: REsp 2231007/DF 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: I - Definir se a sentença coletiva que condena a administração centralizada ao pagamento 
de verba remuneratória pode ser executada por servidores de autarquias e fundações públicas. II - Saber se os servidores que 
integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas do Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 
32.159/97 foram beneficiados pela coisa julgada. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: REsp no IRDR n. 21/TJDFT  (IRDR 0723785-75.2023.8.07.0000/DF) - REsp em IRDR.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão (a) dos processos pendentes em que tenha havido a 
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ; 
e (b) das execuções individuais da sentença de Ação Coletiva n. 32.159/97 em que o servidor não pertencia aos quadros da 
administração direta do Distrito Federal na data do ajuizamento da ação de conhecimento, em qualquer fase ou grau de 
jurisdição.  
Repercussão Geral: Tema 823/STF - Legitimidade dos sindicatos para a execução de título judicial, independentemente de 
autorização dos sindicalizados. Tema 1179/STF - Forma de cálculo do piso salarial devido aos professores da rede de educação 
básica, considerando a proporcionalidade com o piso nacional para jornada de 40 horas semanais (Lei Federal 11.738/2008) e a 
distribuição da carga horária dentro e fora de sala de aula. 

AFETAÇÃO: 
 19.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1400/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2230606/PR,  REsp 2230607/PR e REsp 2230613/PR 
RELATOR: Ministro Sérgio Kukina 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível, ou não, a admissibilidade de recurso especial que veicula discussão a 
respeito da existência de nexo de causalidade e do consequente dever de indenização por dano moral, bem como de sua 
quantificação pecuniária, em contexto de ação ambiental fundada em alegado mau cheiro proveniente de estação de 
tratamento de esgoto. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos apelos especiais e agravos em recursos 
especiais interpostos perante os Tribunais de segunda instância ou em tramitação no STJ. 

AFETAÇÃO: 
 19.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1401/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2238302/DF e REsp 2177031/PI 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de dívidas com contribuições 
previdenciárias os limites de 9% (nove por cento) da cota-parte (art. 1º, caput, da Lei n. 9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) 
da Receita Corrente Líquida (RCL) (art. 5º, § 4º, da Lei n. 9.639/1998). 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em que tenha havido a interposição 
de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

AFETAÇÃO: 
 19.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1403/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2225548/PA 
RELATOR: Ministro Rogerio Schietti Cruz 

Questão submetida a julgamento: Definir o termo inicial da contagem do prazo para o Ministério Público impugnar decisão 
judicial proferida pelo Tribunal do Júri.  
Informações Complementares: Não há determinação de SUSPENSÃO dos processos que tratem dessa matéria. 

AFETAÇÃO: 
 22.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1404/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2226946/SP e REsp 2226097/SP 
RELATOR: Ministro Raul Araújo 

Questão submetida a julgamento: Definir se: (i) é lícita a disponibilização ou comercialização a terceiros de dados pessoais 
não sensíveis, por gestor de banco de dados de entidades de proteção ao crédito, sem prévia comunicação ou consentimento 
do cadastrado; (ii) há configuração de dano moral in re ipsa na hipótese de ilicitude da conduta. 
Informações Complementares: Há determinação de SUSPENSÃO da tramitação dos recursos especiais e dos agravos em 
recursos especiais nos tribunais de segunda instância e no STJ que tratem dessa matéria. 

AFETAÇÃO: 
 24.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1405/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2225431/PR 
RELATOR: Ministro Joel Ilan Paciornik 
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Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da pena de multa, após o 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 
Informações Complementares: NÃO há determinação de SUSPENSÃO dos processos que tratem dessa matéria. 

AFETAÇÃO: 
 24.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1137/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1955539/SP e REsp 1955574/SP 
RELATOR: Ministro Marco Buzzi 

Questão submetida a julgamento: Definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou não, o magistrado, 
observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios 
executivos atípicos. 
Teses Fixadas: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Código de Processo Civil, a adoção judicial de meios 
executivos atípicos é cabível desde que, cumulativamente: sejam i) ponderados os princípios da efetividade e da menor 
onerosidade do executado; ii) seja realizada de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação 
adequada às especificidades do caso; iv) sejam observados os princípios do contraditório, da proporcionalidade, da 
razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência temporal. 

AFETAÇÃO: 
 07.04.2022 

 

JULGAMENTO: 
04.12.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
24.12.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1317/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2158358/MG e REsp 2158602/MG 
RELATOR: Ministro Gurgel de Faria 

Questão submetida a julgamento: Definir se, à luz do CPC, é cabível a condenação do contribuinte em honorários advocatícios 
sucumbenciais em embargos à execução fiscal extintos com fundamento na desistência ou na renúncia de direito manifestada 
para fins de adesão a programa de recuperação fiscal, em que já inserida a cobrança de verba honorária no âmbito 
administrativo. 
Tese Fixada: A extinção dos embargos à execução fiscal em face da desistência ou da renúncia do direito manifestada para fins 
de adesão a programa de recuperação fiscal em que já inserida a verba honorária pela cobrança da dívida pública não enseja 
nova condenação em honorários advocatícios.Anotações NUGEPNAC/STJ: Modulação de efeitos: "Preservados os pagamentos 
de honorários advocatícios já recolhidos quando decorrentes de sentença que extingue embargos à execução fiscal em face de 
adesão a programa de recuperação fiscal que já contemplava verba honorária pela cobrança da dívida pública, se não foram (os 
pagamentos) objeto de impugnação pela parte embargante apresentada até 18 de março de 2025 ? data de encerramento da 
sessão virtual em que foi afetado o presente tema". 

AFETAÇÃO: 
 28.03.2025 

 

JULGAMENTO: 
12.11.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
24.12.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1294/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2002589/PR e REsp 2137071/MG 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Definir se, na falta de previsão em lei específica nos Estados e Municípios, o Decreto n. 
20.910/1932 pode ser aplicado para reconhecer a prescrição intercorrente no processo administrativo. 
Tese fixada: O Decreto 20.910/1932 não dispõe sobre a prescrição intercorrente, não podendo ser utilizado como referência 
normativa para o seu reconhecimento em processos administrativos estaduais e municipais, ainda que por analogia. 
Referência Sumular:  Súmula 467/STJ. 

AFETAÇÃO: 
18.11.2024 

 

JULGAMENTO: 
10.12.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
19.12.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 



9 
 
 

 
 
3. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA  
 
3.1.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

IAC 
N. 17/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 1860219/SC 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade ou não de rediscussão, em ações individuais, de coisa julgada formada em 
ação coletiva que tenha determinado expressamente a devolução de valores recebidos em razão de tutela antecipada 
posteriormente revogada. 
Teses fixadas: Teses jurídicas fixadas na solução do IAC: 1) Os docentes da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) que 
não intervieram no mandado de segurança coletivo impetrado pelo ANDES (MS 0020541-40.2001.4.01.3400) não estão 
submetidos aos efeitos desfavoráveis da coisa julgada produzida nessa ação coletiva, não havendo óbice, nessa hipótese, a que 
a questão relativa à restituição dos valores recebidos a título de ?diferenças de 26,05% - URP? seja discutida e decidida 
novamente em ações individuais ajuizadas por esses docentes. 2) Não induz litispendência para com o mandado de segurança 
coletivo impetrado pelo ANDES (MS 0020541- 40.2001.4.01.3400) o ajuizamento de ações individuais pelos docentes da UFSC 
antes do trânsito em julgado dessa ação mandamental, ainda que idênticos os objetos das demandas. 
Informações Complementares:  Há determinação de "suspensão da tramitação apenas dos processos pendentes no STJ ou 
nas instâncias de origem que guardem identidade para com a presente causa, com aplicação extensiva da regra do art. 1.040 do 
CPC aos processos em curso neste Tribunal Superior, inclusive para fins de devolução à origem para sobrestamento." (Acórdão 
publicado no DJe de 17/6/2024). 

AFETAÇÃO: 
17.06.2024 

 

JULGAMENTO: 
12.11.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
23.12.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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